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SECRETAR.IA MUNICIPAI, DE FINANÇAS
OES E CONTRATO

O MUNICIPIO DE BARRA DO TURVO, Estcrdo de Sõo Poulo, pessoo jurídico de direito público,
com sede o Avenido 2l de Morço, 304, CenÍro, Borro do Turvo/Sp, inscrito no ittpl/Uf
N'' .46.634.317 /0001 -80, neste oto representodo pelo Prefeito Municipol, o Sr. Jefferson Luiz
Mortins, Brosileiro, cosodo, portodor do cédulo de ldentidode RG. n; 3.512.319-9, inscrito no
aPt/MF sob n".575.55 i .849- l 5, residente e domiciliodo nesle município dorovonte denominodo

\-aONTRATANTE, e por outro lodo o gruoo informol, o Sr. Alvonei do tuz Ribelro, inscrito no CpF
sob o no 995.035.499-49, e RG: 3ó481355, residente no estrodo sentido Primeiro Ribeirôo, km-03,Boirro Primeiro Ribeirôo, nes'l'e municÍpio, dorovonte denominodo coNTRATADA,
fundomentodos nos disposiçõês Lei rp I i .9 a7 /2oo9, e tendo em visto o que consio no
Chomodo PÚblico n" 001/2018, resolvem celebror o presenle controÍo medionte os clóusulos

DBI'ARTAMENTO DE LICITA

Chomodo Publico n". O0l/2018.

Pro esso no. 002/20r8

ue se uem:

Clousulo Terceiro, todos de ocordo com o Chomodo público n' 001/2018, o quol fico

É ob.ieto desto controloçôo o Aquisiçõo de gêneros olirneniícios do ogriculluro fomilior e do
empreendedor fomilior rurol, porc o otendimento e monulençero do merendo escolor dos
escolos municipois do Município de Borra do Turvo, com dispenso de licitoçõro, lei n.o I L947, de
16/07/2009, resoluçôo n.o 38 do FNDE, de 16107/2009, descritos nos iiens enumerodos no

fozendo

c USULA PRIMEIRA - DO OBJEÍO

c USULA SEGUNDA
rte inte ronte do esente controto, inde endentemente de onexo ôo ou tronscri

O CONTRATADO se cornpromete o fornecer os gêneros olimentícios do Agriculturo Fomilior oo
._toNTRATANTE confcrme descrilo no Pro.jeto de Venclc, de Gêneros Alimentícios do Agricu turo

Fomilior orte inte ronte deste lnslrumento.

O lim ite individuol de venda dê gêneros olimentícios do Agricultor Fomilior e do Empreendedor
Fomil ior Rurol, neste oto denominodos CONTRATADOS, seró de oté Rg 20.000,00 (vinte mil reois)
por DAP por ono civil, referente à suo produçôo, conforme o egrs loçõo do Progromo Nocionol
de Alimento ôo Escolor.
c USULA QUARTA

OS CONTRATADOS FORNECEDORES deverôo informqr oo Minisiério do Desenvolvimenio
Agrório MDA os volores individuois de vendo dos porticipontes do Projeto de Vendo de
Gêneros Alimentícios, consoonte oo Projeto de Vendo de Gêneros Alimentícios do Agriculturo
Fomilior poro Alimentoçõo Escolor, em no móximo 30 dios opós o ossinoturo do controto, por
meio de ferromento disponibilizodo pelo MDA.

\yÍ

c USUTA TERCEIRA

L USUtA AUINTÂ
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rurrrlltr,trr(, uE IrA!(t(A t u t lrl(v(,
Avenida 21 de março, 304, Centro - Barra do Turvo - Sp

E-mai[: banadoturvo. so. qov.br
CEP íí.955-000 - Fone: (015) 3578-9444

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
DEPARTAMENTO DE LICITA ÇÕES E CoNTRATO

O inicio poro entrego dos mercodorios seró imediotomente opós o recebimento do Ordem de
Compro, expedido pelo SeçÕo de Compros. sendo o prozo do foÍnecimenlo de O5/O2/2O18 a
3111112018.

o) A entrego dos mercodorios deveró se feiio nos locois, dios e quontidode de ocordo com o
Chomodo Público n. 001 /201 8.

b) o recebimento dos mercodorios dor-se-ó medionte opresenioçõo do Termo de
Recebimento e os Notos Fiscois de Vendo pelo pessoo responsóvel pelo olimentoçÕo no locol
de entre o, consoonte o onexo deste Controto

Pelo fornecimento dos gêneros olimentícios, nos quontilotivos descritos no Projelo de Vendo
de Gêneros Alimentícios do Agriculturo Fomilior, o CONTRATADO receberó o volor totol de Rg
6.179,96 (Seis Mil, Cento e Setento Nove Reois e Novento e Seis Centovos), conforme listogem
cnexo o seguir:

üCit34 ô

cr USUTA SEXTA

I 3 4 5 6 7 B
Nome

do
Grupo
formol

CNPJ/CPF DAP
U nido

de

Quontid
ode/Uni
dode

Preço
Proposto

Volor Totol

995.035.499
-49

SDWO995
035499490
03021 0100
6

Abocote Kg IJ R$ 3, r8 R$ 73, r4
Abocoxi Kg R$ 4,43 R$ 2.170,70
Aboboro
Seco Kq 14,16 R$ 2,s8 R$ 3ó,s3

R$ 2,53 R$ s3,72
Abobrinho
Itólio Kg 13,33
Acelqo Kq 26,60 R$ 5,23 R$ 1 39,1 2
Alfocê
Americono Ks 33,30 R$ r0,83 R$ 3ó0,ó4
Alfoce
Crespo Kg 3ó.ó0 R$ r0,50 R$ 384,30

Kq 04 R$ 2,67 R$ 10,ó8Boioto doce
Kq 05 R$ ó,0e R$ 30,4sBototo Solso

R$ 32,95Berinielo Ks 8,30 R$ 3,97
Beterrobo Kg 17 ,5 R$3,r5 R$ 55. r3

R$ 2,94 R$ s8,80Cenouro Kg 2A

Cheiro
Verde kg 17,77 R$ r4,50 R$ 257 ,67
Chuchu Kg 14,58 R$ 2,ó5 R$ 38,ó4

R$ 251 ,ó7Couve Kq 18,88 R$ r3,33
Rg 4.3ó R$ 232,s2Couve Flor Ks 53,33
R$ 4,ó2 R$ 7 6,97Espinofre Kg 16,66

Loronjo
Ponkon KO 100

I

R$ 3,ó3 R$ 3ó3,00

\
v

VL

2.

Produto

Alvonei
do Luz
Ribeiro

490
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DEPARTAMENTO DE LICITACÔES E CONTRATO

Limõo Roso Kg 17,50 R$ 3.ss R$ ó2,r3
ivlondioco
Descoscodo Kg lU R$ 4,29 R$ 85.80
Mllho Verde Kg ó0 R$ 3,56 R$ 2r3,60
Pepíno Kg 1ó,ó6 R$ 2,94 R$ 48,98
Pimento
Combuci Kg 3,ó0 R$ ó,59 R$ 23,72
Guiobo Kg 8,88 R$ 5.21 I n$ +o,zo
Repolho Ks 40 R$ 2,ós R$ t0ó,oo
Íomote Kg 20 R$ 5,1 1 R$ 102,20
Tomote
Cerejo Kg 16,66 R$ e,s8 R$ r59,ó0
Vogem Kg 13,33 R$ 5,e5 R$ 79,31
Polmito
Pupunho Kg 41 ,6ô R$ rs,50 R 645,73

Totol: R$ ó.179,96

C USULA SETIMA

No volor mencionodo no clóusulo quorto estõo incluÍdos os despeso com frete, recursos
humonos e moteriois, ossim como com os encorgos fiscois, sociois, comerciois. trobolhistos e
previdenciórios e quoisquer outros despesos necessorios oo cumprimento dos obrigoções
decorrentes do resente controto.

As despeso deconentes do presente controto correrõo ô conto dos seguintes doioções
orçomentórios:
Recursos provenientes do PROG. ALTMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE.

, llossificoçõo / DoloÇõo:
-Unidode Orçomentório - 12.306.0082 - Progromo Merendo Escolor - 12.306.00A2.201 'l-OOOO -

Monuien ôo Merenclo EscoloÍ - Ficho: 093 - Cot orio: 3.3.90.30.00 - Moteriol de Consumo

O CONTRATANTE, opós receber os documentos descritos no clóusulo Quinio, olíneo "b", e
opós o tromitoçôo do Processo poro insiruçôo e liquidoçõo, efetuoró o seu pogomento no
volor conespondente às entregos do mês onterior.

Nõo seró efetuodo quolquer pogomento oo CONTRATADO enquonto houver pendêncio de
ti uido õo do obri o ôo finonceiro em virtude de enolicode ou inodim lêncio controtuol.
c USUTA DECIMA

O CONTRATANTE que nõo segulr o formo de liberoçõo de recursos poro pogomenlo do
CONTRATADO FORNECEDOR, deveró pogor mulio de 2%, mois juros de 0,1% oo dio, sobre o
volor do porcelo vencido. Ressolvodos os cosos quondo nõo efetivodos os reposses mensois
de recursos do FNDE em tem o hobil

tr-,
\

^t{

c USULA OITAVA

c USUIA NONA

c USUTA DECIMÂ PRlnlEifrü

L
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
DEPARTÂMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATO

os cosos de inodimplêncio clo cotITRATANTE proceder-se-ó conforme o § 1., dc crt. 20 do Lei
n" l1 .9 47 /2OO9 e demois legisioções retocionodos.

c §UtA DECIMA SÉGUNDA

o coNTRATADo FORNECEDOR devero guordor oelo prozo de 05 (cinco) onos, cópios dos
Notos Fiscois de Vendci, ou congênere, <Jos produtos porticipontes do projeto de vendo de
Gêneros Alimentícios do Agriculiuro Fomilior poro AlimentoçÕo Escolor, estondo à disposiçõo

oro com ovo oo.

O CONTRATANTE se compromete em guordor pelo prozo de 05 (cinco) onos dos Notos Fiscois
de Compro, os Termos de Recebimenlo e Aceitobilidode, opresentodos nos prestoções de
contos, bem como o Projeto de Vendo de Gêneros Alimentícios do Agriculturo Fomilior poro

vAlimenioçôo Escolor e docurr-renios onexos, estonilo à disposiçõo poro õomprovoçõo.

c USUTA DECIMA QUÂ,RI-ÂI

Ê de exclusivo responsobilidode do CONTRATADO FORNECEDOR o ressorcimento de donos
cousodos oo CONTRATANTE ou o lerceiros, decorrentes de suo culpo ou dolo no execuçõo do
controto, nõo excluindo ou reduzindo esto res onsobilidode à fiscolizo oo

re5 eciivo ou o indenizo oo or des ó reolizodos.

A multo oplicodo opós regulor processo odministrotivo poderó ser descontodo dos
pogomenios eventu,olrnente clevidos pelo CONTRATANTE ou, quondo for o coso cobrodo
udiciolmenie.

A fiscolizoçÕo do presente coniroto ficoró o corgo do Deportomenfo Municipol de Educoçôo
e Culturo, o Entidode Executoro, do Conselho de Alimenloçõo Escolor - CAE outros Entidodes
desi nodo lo FNDE.

c USUTA DECIMA ÔITAV.A

U.JÚ34E

c USUI.A DECIMA TENCEIRA

c U§UI.A DECIMA Q['INT,4

c USUTA DECIMÂ §EXTA

c USUTA DECIMÂ §EIIMA

O CONTRATANTE em rozõo os supremocio dos intêresses públicos sobre os interesses
porticulores poderó:
o. modificor uniloterolmente o controto poro melhor odequoçÕo às finolidodes de interesse
público, respeitondo os direilos do CONTRATADO;
b. rescindir uniloierolmente o controto, nos cosos de infroçõo controtuol ou inoptidõo do
CONTRATADO;
c. fiscolizor o execuÇÕo .Cc controto;

r.-J. oplicor sonções rnotivodos pelo inexecuçôo loiol ou porciol do ojuste;
Sempre que o CONTRATANTE olteror ou rescindir o conirolo sem culpo do CONTRATADO, deve
respeitor o equilÍbrio econômico-finonceiro gorontindo-lhe o oumento do remuneroçõo

O presente controtc rege-se, oindo, pelo Chomodo Público n' 001/2018, pelo Resoluçõo
CD/FNDE n' 38/2009 e pelo Lei n' 11 .9 47 /2009 e o disposltivo que o regulomenie, em iodos os
seus termos, o quol seró oelicoff, tombém. onde o cAÍrtrolo for omisso.

F+írl,r- .tl$,i \ \
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SECRETAITIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
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DEFARTAMENTO DE LICITA E§ E, CONTRATO

c USUTA DECIMA NONA
Este o Controto poderó ser oditodo o quolquer tempo, medionte ocordo formo ente os

or1es. res uordodos os suos condi ões essenciois.

As comunicoções
corto, que somen
tronsmitido elos

Este controto, desde que observodo o formolizoçÕo preliminor à suo efelivoçõo, por corto,
consoonie Clóusulo Vigésimo, poderó ser rescindido, dê pleno direiÍo, independentemente de
noÍificoçõo ou interpeloçõo judiciol ou exirojudiciol, nos seguinles cosos:

o. por ocordo entre os poi.ies;
b. pelo inobservôncio de quolquer de suos condições;
c. quoisquer dos motivos previstos em lei.

CTÁuSutA VIGÉSmAA §EGUNDA

o
c

resente controto vi
USUTA VIG SIÀJiA TERCEIRA.

ororó de 05 de Fevereiro o 3l de Joneiro 20]8.

É competente o Foro do Comorco de JACUPIRANGA poro dirimir quolquer controvérsio que se

originor desie controto.

E, por estorem ossim, justos e controtodos, ossinom o presente instrumento em três vios de iguol

teor e formo, no presenrJo de duos iesiemunhos.

Borro do Tu o, 09 de Fevereiro 20i 8.

JEFFERSON LUIZ M At
Prefeito Municip CPF no 995.035.4?9-49

PELA CONTRATADAPelo CONTRATANTE

com origem neste controto deverôo ser formois e expressos, por meio de
ie Íeró volidode se enviodo medionte regislro de recebimenio, por fox,
ortes.

RG N..T,.qto. i.l5t "À

T TEMUNHAS:

RG " \t,1
.?f\ t,?\À

USUTA VIG IMA PRIMEIRA

CPF oqllq+ 1+1 A)

EI DA tUZ RIBEIRO

cPF N.oqlq']\b.ç)h.il,
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DEPARTAMENTO DE LICITAÇOES E, CONTRATO

Objeto: Aquisição de Produtos da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para
complementação da Alimentação Escolar, em atendimento e manutenção da Merenda Escolar das
Escolas Municipais do MunicÍpio cle Barra do Turvo, com dispensa de Licitação, Lei n.o 1 1.947, de

! l6/07/2009, resolução FNDE no 26 de 1l de junho de 201 3.

Contratante: MunicÍpio de Barra do Turvo/Sp
Contratada.' ALVONEI DA LUZ RltsEtRO

Contratante
Município de Barra do Turvo
Prefeito Municipal

P

da
NEI DA LUZ RIBEIRO

TERMO bE CIENCn E r.toTtFtcAcÃo

Atendimento às lnstruçôes n' 02I2QOB do Tribunal de Contas do Estado de São paulo

MUNICiPIO dE: BARRA DO TURVO/SP

Órgão ou Entidade: Prefeitura tVlunicipat

Contrato n" (de origem): 01412018

Advogado(s): o
Na qualidade de Contratante e Contrâtâdo, respectivãmêrite, ds Termo acirna identificado, e, cientes do
seu encaminhamento ao TRIBUITIAL DE CONTAS DO ESTADO, para fins de instrução e julgamento,
damo-nos por CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar todos os atos da tramitação processual,
até julgamento final e sua publicaçâo e, se Íor o caso e de nosso interesse, para, nos prazos e nas
formas legais e regimentais, exercer o direito da defesa, interpor recursos e o mais que couber.

Outrossim, declaramos estar cientes, doravante, de que todos os despachos e decisões que vierem a
ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno
do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, de conformidade com o
artigo 90 da Lei Complementar n" 709, de 14 de janeiro de í 993, iniciandc-se, a partir de então, a
contagem dos prazos processuars.

Barra do Turvo, 09 de Fevêreiro de 2018.

(-) Facultativo. lndicar quando já constituído.
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PREFf,ITIIRÀ MT:NICIPÀL Df, BARRA DO TTIR!'O
IXTRATO CONTRÂI'O N" OI4/2018

Contrâto n". 014/20l8
Contratantê: Municipio de Barra do Turvo/SP
Contrâtado: Alvonei da Luz Ribciro.

OBJETO DO CONTRATO: 
^quisiçào 

de Gêneros Alimenticios da
Agricultura I'amiliar e do Irmpreendedor Iamiliar Rural. para o

atcndimcnto e manutençào da merenda cscolar das cscolas municipais
do Municipio de Barra do Turvo/SP.

PRAZO DE VIGÊNCIAT (J presente contrato vigorará de 05 dc
l'cvcrciro á 3l dejulho de 2018.

DO VALOR CONTRATT]AL Pclo li)rnccimenlo dos !êneros
alimenticios. nos quantitativos descritos no Projeto de Venda de

Gêneros Alimenticios da Agricultura Familiar. o CONTRATADO
receberâ o valor total R$ 6.179.96 (Seis mil. cento e setenta e nove
reais e noventa e seis centavos).

MODALIDADE: Chamada Pública: 001/2018 - Proccsso n'002/2018

JEFFERSON LUIZ MARTINS
PrcÍ!ito Municipal

Publicâdo por:
Edilson Farias de Lima

Código Identifi cador:53367E4C

Materia publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
de São Paulo no dia 22102/2018. Edição 1707
A verificação de autenticidade da materia pode ser feita
informando o código identificador no site:
http:,//www.diariomunicipal.com.br/apm/

http://www.diariomunicipal.com .br I apml materia/s3367E4C 23t02t2018

EXTRATO DE CONTRATO

ASSINATURA: BâÍa do Turvo.09 de lelereiro de 2018.


